
Revista da

CGUCGU

CG
U

Revista da
Controladoria-G

eral da U
nião

A
N

O
 VI Julho/2011

www.cgu.gov.br

ANO
 VI

Julho/2011
ISSN 1981-674X

Edição Especial - Direito Disciplinar

Capa_RevistaCGU_edesp.indd   1 20/7/2011   17:13:34





Controladoria-Geral da União 

Revista da CGU
Edição Especial - Correição

Brasília, DF
Julho /2011



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO – CGU
SAS, Quadra 01, Bloco A, Edifício Darcy Ribeiro

70070-905 - Brasília /DF
cgu@cgu.gov.br

Jorge Hage Sobrinho
Ministro-Chefe da Controladoria-Geral da União

Luiz Navarro de Britto Filho
Secretário-Executivo da Controladoria-Geral da União

Valdir Agapito Teixeira
Secretário Federal de Controle Interno

José Eduardo Elias Romão
Ouvidor-Geral da União

Marcelo Neves da Rocha
Corregedor-Geral da União

Mário Vinícius Claussen Spinelli
Secretário de Prevenção da Corrupção e Informações Estratégicas

A Revista da CGU é editada pela Controladoria-Geral da União.

Tiragem: 1.500 exemplares
Diagramação e arte: Assessoria de Comunicação Social da CGU
Distribuição gratuita da versão impressa
Disponível também no site www.cgu.gov.br

É permitida a reprodução parcial ou total desta obra, desde que citada a fonte.
O conteúdo e as opiniões dos artigos assinados são de responsabilidade exclusiva 
dos autores e não expressam, necessariamente, as opiniões da Controladoria-Geral 
da União.

Revista da CGU Edição Especial - Correição / Presidência da República, Controladoria-Geral 
da União. - Ano VI, Julho/2011. Brasília: CGU, 2011.

376 p. Coletânea de artigos.

1.Prevenção e Combate da corrupção. I. Controladoria-Geral da União.

ISSN 1981- 674X
CDD 352.17



S umário

O princípio da insignificância como requisito para formação do juízo de 
admissibilidade no processo administrativo disciplinar ........................... 14
Alessandra Lopes de Pinho

A formação do Estado patrimonialista português e a gênese da corrupção 
no Brasil ................................................................................................ 27
Alan Lacerda de Souza

Uma (re)leitura do poder correicional no Estado Democrático de Direito: 
prevenção versus repressão ................................................................... 37
Ana Cláudia de Moraes

Limites do controle judicial de proporcionalidade das sanções disciplinares 
aplicadas aos servidores públicos federais regidos pela Lei nº 8112/92.... 50
André Luís Schulz

Publicação dos vencimentos dos servidores públicos na rede mundial 
de computadores: violação à privacidade ou um instrumento 
de controle social?................................................................................. 62
Darcy de Souza Branco Neto

Possibilidade de aplicação do princípio da proporcionalidade em processos 
administrativos disciplinares cuja penalidade prevista seja a demissão..... 72
Débora Queiroz Afonso

Responsabilização disciplinar de diretores de empresas públicas e sociedades 
de economia mista à luz do sistema de correição do Poder Executivo Federal
Eduardo Athayde de Souza Moreira........................................................ 88



Prescrição no processo administrativo disciplinar................................... 107
Emília Cássia de Sousa

O uso do sistema de videoconferência no processo administrativo 
disciplinar............................................................................................. 129
Érika Lemância Santos Lôbo

Processo administrativo disciplinar europeu: procedimento e formação de 
comissões............................................................................................ 140
Fernando Toledo Carneiro

O controle social e a transparência pública na democracia brasileira..... 150
Ivo de Souza Borges

Demissão de servidor pela Administração Pública por prática de ato de im-
probidade sem a necessidade de atuação antecipada do judiciário....... 160
José Olímpio Barbacena Filho

Improbidade administrativa: aplicação da lei, tendências e 
controvérsias........................................................................................ 171
Laurent Nancym Carvalho Pimentel

A inserção das empresas estatais no Sistema de Correição do Poder Executivo 
Federal................................................................................................. 185
Marcelo Pontes Vianna

O Devido Processo Legal como direito fundamental em processos adminis-
trativos disciplinares implica necessariamente na obrigatoriedade de defesa 
técnica proferida por advogado?.......................................................... 199
Maria do Rosário Ferreira

O monitoramento das reintegrações judiciais de servidores públicos como 
forma de verificar a efetividade do exercício da função disciplinar da 
Administração Pública Federal.............................................................. 212
Marta Maria Vilela de Carvalho Gomes

A natureza jurídica da sindicância e seu papel no direito administrativo dis-
ciplinar................................................................................................. 224
Maxwell Novais Oliveira



Controle social nos procedimentos administrativos disciplinares instaurados 
no âmbito do poder executivo federal.................................................. 236
Mileni Fonseca Krubniki Teodoro

Aplicação da teleaudiência em procedimentos disciplinares.................. 248
Oswaldo Fernandes de Araújo

O exame de constitucionalidade da norma de vedação definitiva de retorno 
do servidor ao serviço público federal por infringência do artigo 132, incisos 
I, IV, VIII, X e XI.................................................................................... 269
Patrícia Ramos e Silva Santos

Responsabilidade disciplinar de empregado público celetista quando do 
exercício de cargo em comissão na Administração Pública Federal direta, 
autárquica e fundacional...................................................................... 282
Rafael Oliveira Prado

Recuperação de recursos públicos malversados – uma alternativa para a 
ineficácia das tomadas de contas especiais........................................... 292
Ricardo Cravo Midlej Silva

A Sindicância Patrimonial como instrumento de apuração no Direito 
Administrativo Disciplinar brasileiro...................................................... 305
Roberto Vieira Medeiros

Enriquecimento ilícito como modalidade de crime................................ 315
Rodrigo Vieira Medeiros

A aplicação da teoria do domínio do fato nos procedimentos administrativos 
disciplinares......................................................................................... 323
Sabrina Pitacci Simões

Estudo de caso: a perspectiva preventiva no controle das infrações adminis-
trativas................................................................................................. 341
Tatiana Spinelli

Enriquecimento ilícito: presunção absoluta, relativa ou necessidade de fato 
antecedente para a responsabilização administrativa............................ 354
Waldir João Ferreira da Silva Júnior

Sergio Ferreira
Realce



306Revista da CGU

A Sindicância Patrimonial 
como instrumento de 
apuração no Direito 
Administrativo Disciplinar 
brasileiro

Roberto Vieira Medeiros, Especialista em Direito Administrativo Disciplinar, Analista de 
Finanças e Controle da CGU, Corregedor-Geral Adjunto da Área Econômica. 

Introdução

Com a edição do Decreto nº 5.483, 
de 30 de junho de 2005, foi instituída, 
no ordenamento jurídico brasileiro, 
uma inédita ferramenta de apuração 
de irregularidades na Administração 
Pública Federal. Trata-se da sindicân-
cia patrimonial, instrumento de que se 
vale a Administração Pública para ve-
rificar a compatibilidade entre os ren-
dimentos auferidos pelo servidor pú-
blico e os bens que constituem seu 
patrimônio.

Historicamente, a apuração de ilíci-
tos administrativos praticados por servi-
dores públicos estreou no Direito 
Constitucional brasileiro na Constituição 
Republicana de 1934. Desde então, a 
figura jurídico-administrativa da ‘apura-
ção de ilícitos administrativos praticados 
por servidores públicos’ foi replicada 
nas constituições posteriores e, de igual 
sorte, na atual Carta Política1.

A abordagem mais incisiva sobre 
essa temática do direito administrativo 
disciplinar, feita pela Constituição 
Federal de 1988, propiciou o desenvol-
vimento e o estudo do assunto de for-
ma mais acurada.  Como consequência 
desse aprofundamento, fomentou-se o 
estudo do tema, a fim de se obterem 
conclusões igualmente percucientes.

A doutrina, com pequenas exceções, 
não se animou a aprofundar questiona-
mentos cotidianos dos operadores do 
direito administrativo disciplinar. A juris-
prudência, por sua vez, reluta em re-
construir seus conceitos sedimentados 
ao longo dos anos, muitos dos quais 
contrários à dinâmica dos acontecimen-
tos sociais, incluindo aqueles vivencia-
dos dentro da Administração Pública 
brasileira.

Por oportuno, merece registro o 
fato de que não há, até esta data, ne-
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nhuma obra bibliográfica que aborde 
esse tema com a percuciência deseja-
da. Quando muito, observa-se a exis-
tência de alguns poucos artigos abor-
dando, com a natural cautela, essa 
inédita ferramenta de suporte na apu-
ração de irregularidades atribuídas a 
servidores públicos. 

Em se tratando do procedimento da 
Sindicância Patrimonial, cerne deste tra-
balho, é importante destacar que será 
realizado um acurado exame desse ins-
tituto, porém sem o desiderato de se 
apresentar ao final uma solução com-
pleta. Até mesmo porque, conforme 
demonstrado acima, essa é uma ferra-
menta de recente criação no direito ad-
ministrativo brasileiro, cuja eficácia de 
seus resultados será mais bem percebi-
da ao longo de sua existência. Daí se 
enxergar com naturalidade a cautela de 
alguns doutrinadores em abordar essa 
temática.

A utilização desse instrumento 
pressupõe o compartilhamento do 
sigilo fiscal2, em face do exame de 
dados e informações de natureza fis-
cal. Tais dados são obtidos mediante 
solicitação feita diretamente à Receita 
Federal do Brasil, ou ainda por meio 
de prévia autorização do próprio ser-
vidor público3. 

Na ausência de literatura sobre o 
assunto, o presente trabalho irá se fun-
damentar no estudo de casos enfren-
tados pela Controladoria-Geral da 
União desde o ano de 2003. Casos es-
tes que ensejaram a edição do Decreto 
nº 5.483, em 30 de junho de 2005, 
cujo conteúdo teve participação efetiva 
desse órgão.

1. Da função disciplinar – 
conceito, distinção das outras 
funções correlatas  

O exercício da função disciplinar des-
ponta como poder-dever conferido à 
autoridade administrativa. Destina-se à 
apuração de faltas relativas ao exercício 
da função pública do servidor e, em sua 
consequência, decorre a legitimidade 
para aplicação de penalidades. 

Pressupõe necessariamente a exis-
tência de uma função hierárquica, 
sendo esta mais ampla que a própria 
função disciplinar, porém sem se con-
fundirem.

Aliás, cumpre destacar que, apesar 
de estar intimamente ligada, a função 
disciplinar não se resume à função hie-
rárquica, tampouco está nela contida. 
Esta constitui um “instrumento para 
que as atividades de um órgão ou ente 
sejam realizadas de modo coordenado, 
harmônico, eficiente, com observância 
da legalidade e do interesse público”4.

Ratifica essa máxima a regra que de-
termina que a comissão processante 
seja composta por servidores estáveis, 
isto é, o servidor infrator somente po-
derá ser investigado por seus pares, 
igualmente servidores. Ademais, o pre-
sidente da comissão processante deverá 
possuir cargo efetivo de nível superior 
ou de mesmo nível, ou, ainda, ter nível 
de escolaridade igual ou superior ao ser-
vidor objeto da apuração5.

Nesse mesmo sentido, a função dis-
ciplinar também se distingue do poder 
(função) penal do Estado. De fato, este 
tem seu exercício efetuado pelo Poder 
Judiciário, conforme rito assinalado 
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pelo Processo Penal. Seu objetivo é a 
repreensão a determinadas condutas 
valoradas negativamente pelo Código 
Penal e pela legislação penal extrava-
gante. 

Importante observar que as decisões 
proferidas pela esfera judicial, seja no 
processo penal, seja no processo cível, 
têm caráter definitivo, isto é, não são 
passíveis de posterior análise ou mesmo 
de validação por qualquer instância 
após o seu trânsito em julgado. A fun-
ção disciplinar, ao contrário, não possui 
tal característica de efetiva definitivida-
de. De fato, as decisões administrativas, 
incluindo-se aquelas relativas à seara 
disciplinar, são passíveis de serem sub-
metidas ao crivo da análise feita pelo 
Poder Judiciário. 

Seu desiderato é a apuração de ir-
regularidades atribuídas a servidores 
públicos durante o desempenho de 
suas atribuições, do seu mister, as 
quais podem vir a configurar condu-
tas tipificadas nos estatutos adminis-
trativos, como infrações ou ilícitos. E, 
em decorrência desse enquadramen-
to, isto é, da subsunção do fato con-
creto na hipótese legalmente previs-
ta, advém a aplicação das penalidades 
cabíveis devidamente previstas no es-
tatuto legal.

A distinção observada nas atuações 
dessas duas funções do Estado – disci-
plinar, pela via administrativa, e aquela 
penal, pela via judiciária – enseja, inclu-
sive, a possibilidade de aplicação simul-
tânea de penalidades de naturezas di-
versas: uma sanção administrativa e 
outra de caráter penal, para uma mes-
ma conduta do servidor – sem com isso 
configurar a odiosa hipótese do “bis in 

idem”, a vedada dupla penalidade ad-
ministrativa.

Na oportunidade, cumpre ressaltar 
que as condutas passíveis de serem pu-
nidas devem estar previstas em instru-
mento normativo legítimo, o qual, em 
se tratando de Administração Pública, é 
a lei – ponto em comum com a função 
penal, cujas condutas tipificadas e res-
pectivas penalidades também devem 
estar previstas em lei. Contudo, em sua 
interpretação para fins de enquadra-
mento do fato à previsão legal, deve ser 
evitado o rigor da tipicidade própria do 
Código Penal.

2. Da sindicância patrimonial

2.1. Enriquecimento ilícito e a 
necessidade de detectá-lo

É fato que todo ato de corrupção 
acarreta uma vantagem patrimonial 
indevida para quem o praticou ou 
para terceiros (ou mesmo para am-
bos). É muito pequena, quiçá nula, a 
possibilidade de existência de um ato 
corrupto praticado de forma gracio-
sa, isto é, sem que o agente público 
(ou privado) responsável por sua prá-
tica não tenha auferido vantagem 
alguma. 

Partindo desse pressuposto, surgiu a 
necessidade de monitorar a evolução 
patrimonial do servidor público, visto 
ser este o potencial agente suscetível da 
prática de corrupção. 

Frise-se que o repúdio à figura do 
enriquecimento ilícito vem de longa 
data, como revela este brocardo, cuja 
origem remonta ao século I:
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“Jure naturae aequum este neminm 
cum alterius detrimento et injuria fieri 
locupleratiorem” (Por direito da nature-
za, é justo que ninguém se enriqueça 
com prejuízo e incúria de outrem).

O não locupletamento ilícito reside 
em um dever moral que deve nortear as 
relações sociais, sendo consectário dos 
princípios da Justiça e do Direito. Daí 
por que a existência de uma ferramenta 
que verifique a conformidade com a re-
gularidade da evolução patrimonial do 
servidor público é tão importante, inclu-
sive como instrumento de aprimora-
mento da gestão pública.

Dada as balizas já comentadas no cur-
so deste trabalho, pode-se tentar cons-
truir uma definição. Assim, concebe-se tal 
modalidade de sindicância como sendo 
um procedimento administrativo, investi-
gativo, sigiloso, sem caráter punitivo, des-
tinado a verificar a compatibilidade entre 
os rendimentos auferidos pelo servidor 
público e o total de bens que constituem 
o seu patrimônio.

Discriminando as informações conti-
das na sua definição acima, almejando 
uma melhor análise, temos: 

i) ‘procedimento administrativo’: 
procedimento que se desenvolve inter-
namente, isto é, no âmbito da 
Administração Pública. Eventualmente, 
contudo, a comissão sindicante poderá 
solicitar em juízo (por meio da 
Advocacia-Geral da União) o afasta-
mento do sigilo bancário, se a circuns-
tância assim o requerer. 

ii) ‘investigativo’: é uma atividade 
de apuração, de cotejamento de dados, 
exame quanto à regularidade da origem 
do patrimônio do servidor, tomando-se 

por parâmetro as informações declara-
das por ocasião da apresentação de sua 
Declaração de Imposto de Renda Pessoa 
Física.

iii) ‘sigiloso’: dada a natureza sigi-
losa com a qual se revestem as informa-
ções fiscais, a sindicância patrimonial 
deve ser classificada como procedimen-
to sigiloso.

iv) ‘sem caráter punitivo’: sendo 
uma modalidade da sindicância investi-
gativa, seu resultado não comporta a 
recomendação de aplicação de sanções. 
Logo, somente poderá ter dois desfe-
chos: arquivamento ou recomendação 
para instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar. Neste último 
caso, haverá um aprofundamento das 
investigações, dessa feita, com a parti-
cipação do servidor investigado (princí-
pio do contraditório).

Em regra, o procedimento de inves-
tigação preliminar antecede a instaura-
ção da sindicância patrimonial, a qual, 
como visto acima, também precede a 
instauração de processo administrativo 
disciplinar (PAD). Registre-se, porém, 
que poderão surgir situações em que 
possa ser dispensada a observância sis-
temática dessas etapas. 

3. Da Controladoria-Geral da 
União e a sindicância 
patrimonial

A Controladoria-Geral da União teve 
sua previsão legal veiculada pela Lei nº 
10.683, de 28 de maio de 2003. É um 
órgão único, sem similar em administra-
ções públicas do estrangeiro. Reúne sob 
um só comando áreas finalísticas com 
atribuições completamente distintas, a 
saber, auditoria, correição, prevenção da 
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corrupção e ouvidoria. Fala-se respectiva-
mente dos seguintes departamentos: 
Secretaria Federal de Controle Interno 
(SFC), Corregedoria-Geral da União (CRG), 
Secretaria de Prevenção da Corrupção e 
Informações Estratégicas (SPCI) e a 
Ouvidoria-Geral da União (OGU)6.

Entretanto, a feliz combinação des-
sas funções tão adversas e o seu bom 
funcionamento têm produzido notáveis 
resultados para a sociedade em geral, 
haja vista o aprimoramento das ações 
voltadas para o efetivo combate à cor-
rupção, à impunidade, à má gestão e à 
malversação de recursos públicos, bem 
como a consequente melhoria na qua-
lidade quanto à correta aplicação dos 
serviços públicos.  

Registre-se que as competências da 
Corregedoria-Geral da União vieram posi-
tivadas pelo art. 15 de Decreto nº 5.683/06, 
incisos III e IV, dentre as quais se destacam 
duas especificamente voltadas ao procedi-
mento de sindicância patrimonial. 

Verifica-se que, no âmbito da estru-
tura da Controladoria-Geral da União, 
pertence à Corregedoria-Geral da União 
a competência para conduzir sindicân-
cias, inclusive as patrimoniais. Da mes-
ma forma, pertence à Secretaria de 
Prevenção da Corrupção e Informações 
Estratégicas a competência para realizar 
investigações preliminares patrimoniais.

Mas existe diferença entre a investi-
gação preliminar patrimonial e a sindi-
cância patrimonial?

Sim, existem diferenças, sendo estas 
bem perceptíveis. Trata-se de institutos 
similares, porém distintos. A investiga-
ção preliminar patrimonial constitui 

uma etapa inicial voltada para a coleta, 
a pesquisa e a mineração de dados e 
informações que possam subsidiar a 
instauração da sindicância patrimonial, 
fornecendo os elementos necessários 
para melhor amparar o seu resultado.

O procedimento de Sindicância 
Patrimonial tem início no momento em 
que se dá sua publicação no Diário Oficial 
da União. Destina-se à apuração acerca 
da compatibilidade da evolução patri-
monial do agente público com a sua ren-
da. Enquanto a primeira é atribuição da 
Secretaria de Prevenção da Corrupção e 
Informações Estratégicas (SPCI), a segun-
da é competência da Corregedoria-Geral 
da União (CRG), sendo ambas áreas de 
atuação finalísticas da Controladoria-
Geral da União (CGU). 

Os membros que integram a respec-
tiva comissão sindicante patrimonial 
não precisam ser estáveis, dado o cará-
ter meramente instrutório com que se 
reveste a sindicância patrimonial. A in-
vestigação preliminar, por sua vez, não 
precisa sequer ser conduzida por uma 
comissão, podendo ser promovida por 
apenas um servidor.

4. Enriquecimento ilícito como 
espécie de improbidade 
administrativa

A expressão improbidade adminis-
trativa, sinônimo de corrupção e mal-
versação administrativas, surgiu no tex-
to constitucional por meio da Carta 
Política de 1988, inserida nos arts. 15, 
inciso V e 37, §4º1.

Representa o exercício da nobre fun-
ção pública com desconsideração aos 
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constitucionais princípios que bem re-
gem a Administração Pública. Significa 
a subversão de finalidades administrati-
vas pela desonestidade e pela deslealda-
de, assim como pela inidoneidade do 
agente público.

Os efeitos deletérios de sua prática 
são sentidos por todos os administra-
dos, na medida em que ela impede o 
desenvolvimento humano e material do 
país, bloqueando a melhoria da gestão 
pública, vedando o aumento das condi-
ções mínimas de vida da população.

Contraria o dogma maior do serviço 
público que é a probidade administrati-
va do agente público, isto é, o servidor 
deve atuar com honestidade, deve pau-
tar suas atribuições visando sempre aos 
sagrados interesses públicos, não po-
dendo aproveitar das prerrogativas 
maiores de sua função para obter van-
tagens (de qualquer natureza) para si 
ou para terceiros. 

A Lei nº 8.429, de 2 de junho de 
1992, surgiu no contexto legislativo pá-
trio normatizando a improbidade admi-
nistrativa anteriormente veiculada pela 
Carta Política de 1988. Assim, discipli-
nou os atos de improbidade administra-
tiva em três categorias. São elas: a) atos 
que importam em enriquecimento ilíci-
to do agente público (art. 9º); b) atos 
que causam efetiva lesão aos cofres pú-
blicos (art. 10); e c) atos que atentam 
contra os princípios da Administração 
Pública (art. 11).

Interessa aos fins do presente traba-
lho apenas o enriquecimento ilícito do 
agente público, como espécie de impro-
bidade administrativa. É o que se vê do 
art. 9º da Lei nº 8.429/92:

  “Art. 9° Constitui ato de improbida-
de administrativa importando enrique-
cimento ilícito auferir qualquer tipo de 
vantagem patrimonial indevida em ra-
zão do exercício de cargo, mandato, 
função, emprego ou atividade nas enti-
dades mencionadas no art. 1° desta lei, 
e notadamente:

        VII - adquirir, para si ou para 
outrem, no exercício de mandato, car-
go, emprego ou função pública, bens 
de qualquer natureza cujo valor seja 
desproporcional à evolução do patrimô-
nio ou à renda do agente público”.

Como visto, o enriquecimento ilícito 
configura ato de improbidade adminis-
trativa, nos termos do art. 9º, inciso VII, 
da Lei nº 8.429/92. No âmbito da 
Administração Pública, na apuração fei-
ta pela via administrativa, a verificação 
da prática desse ato enseja a aplicação 
de pena de demissão (art. 132, inciso IV, 
da Lei nº 8.112/90)5.

Destaque-se que a edição do Estatuto 
dos Servidores Públicos Civis da União 
(Lei nº 8.112/90) se deu no ano de 
1990, trazendo consigo a previsão de 
pena de demissão para o ato de impro-
bidade administrativa. E a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei nº 
8.429/92), trazendo previsão referente 
a condutas e situações que a configu-
rassem, adveio apenas em 1992.

Mesmo após a edição da Lei de 
Improbidade Administrativa, a 
Administração Pública carecia de um 
instrumento que viabilizasse o exame 
quanto a eventuais incompatibilidades 
na evolução patrimonial do servidor pú-
blico, para fins de verificação de hipóte-
se de enriquecimento ilícito.
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Em 1993, com o advento da Lei nº 
8.730, tornou-se obrigatória a apresen-
tação de declaração de bens, com indi-
cação das fontes de renda, no momen-
to da posse, no final de cada exercício 
financeiro e no desligamento do cargo, 
por parte do Presidente da República, 
do Vice-Presidente da República, dos 
Ministros de Estado, dos membros do 
Congresso Nacional, dos membros da 
Magistratura Federal, dos membros do 
Ministério Público da União e de todos 
quantos exerçam cargos eletivos e car-
gos, empregos ou funções de confian-
ça, na administração direta, indireta e 
fundacional, de qualquer dos Poderes 
da União.

A edição da Lei nº 8.730/93 repre-
sentou um avanço significativo, por 
exigir a comprovação de rendimentos 
e a relação de bens dos ocupantes dos 
principais cargos públicos do país, in-
clusive aqueles considerados do se-
gundo escalão. 

Infelizmente, na prática, tal reco-
mendação somente serviu para abarro-
tar escaninhos dos setores de pessoal e 
demais áreas de recursos humanos, 
posto que nenhum exame, repita-se, 
nenhuma análise era realizada dessas 
declarações de bens e rendimentos.

Mais adiante, o advento da Lei de 
Combate à Lavagem de Dinheiro – Lei 
nº 9.613, de 5 de março de 1998 – re-
presentou um importante marco legal, 
haja vista a tipificação como crimes das 
condutas que configurariam lavagem 
de dinheiro. Ademais, restou criado um 
órgão de inteligência financeira nacio-
nal, o Conselho de Controle de 
Atividades Financeiras (COAF), a exem-
plo do que já existia em outros países.

É o que está previsto no art. 14, da 
citada Lei nº 9.613/98:

“Art. 14. É criado, no âmbito do 
Ministério da Fazenda, o Conselho de 
Controle de Atividades Financeiras - 
COAF, com a finalidade de disciplinar, 
aplicar penas administrativas, receber, 
examinar e identificar as ocorrências 
suspeitas de atividades ilícitas previstas 
nesta Lei, sem prejuízo da competência 
de outros órgãos e entidades.”

A composição desse Conselho de 
Controle veio veiculada pelo art. 16, do 
mesmo instrumento normativo, tendo 
sido posteriormente alterada com vista 
a permitir que a Controladoria-Geral da 
União ali tivesse assento.  É o que está 
contido no art. 16, abaixo transcrito:

“Art. 16. O COAF será composto por 
servidores públicos de reputação ilibada e 
reconhecida competência, designados 
em ato do Ministro de Estado da Fazenda, 
dentre os integrantes do quadro de pes-
soal efetivo do Banco Central do Brasil, da 
Comissão de Valores Mobiliários, da 
Superintendência de Seguros Privados, da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
da Secretaria da Receita Federal, de órgão 
de inteligência do Poder Executivo, do 
Departamento de Polícia Federal, do 
Ministério das Relações Exteriores e da 
Controladoria-Geral da União, atenden-
do, nesses quatro últimos casos, à indica-
ção dos respectivos Ministros de Estado. 
(Redação dada pela Lei n.º 10.683, de 
28.5.20036)” (Grifamos).

E a inclusão da Controladoria-Geral 
da União não se deu de forma graciosa. 
Para tanto, foram consideradas as atri-
buições que compunham sua missão 
institucional6, oportunidade em que fi-
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cou demonstrada a estreita pertinência 
de sua inclusão dentre os órgãos que 
integravam o referido conselho.

Outrossim, o grande corolário dessa 
evolução observada no ordenamento 
jurídico do País foi verificado quando da 
edição da Lei Complementar nº 104, de 
10 de janeiro de 2001. Referida Lei 
Complementar perfazia pequenas, po-
rém profundas, alterações no Código 
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 
25/10/1966). 

Uma delas determinava que não 
constituiria violação à regra do sigilo 
fiscal o fornecimento de informações de 
natureza fiscal, desde que solicitadas 
pela autoridade administrativa, no inte-
resse da Administração Pública, e desde 
que houvesse pertinência com a infra-
ção cometida pelo sujeito passivo da 
exação tributária.

Assim, encontra-se vazado o art. 
198, com a redação dada pela Lei 
Complementar nº 104/01:

“Art. 198. Sem prejuízo do disposto 
na legislação criminal, é vedada a divul-
gação, por parte da Fazenda Pública ou 
de seus servidores, de informação obti-
da em razão do ofício sobre a situação 
econômica ou financeira do sujeito pas-
sivo ou de terceiros e sobre a natureza 
e o estado de seus negócios ou ativida-
des. (NR)

§ 1o Excetuam-se do disposto neste 
artigo, além dos casos previstos no art. 
199, os seguintes: (NR)

I – requisição de autoridade judiciá-
ria no interesse da justiça; (AC)

II – solicitações de autoridade admi-
nistrativa no interesse da Administração 
Pública, desde que seja comprovada a 

instauração regular de processo admi-
nistrativo, no órgão ou na entidade res-
pectiva, com o objetivo de investigar o 
sujeito passivo a que se refere a infor-
mação, por prática de infração adminis-
trativa. (AC)” (Grifamos).

É com base na fundamentação legal 
expressada por esse dispositivo acima 
transcrito que os órgãos podem solicitar 
à Receita Federal do Brasil informações 
relativas aos servidores que estão investi-
gando pela via da sindicância patrimonial.

Algumas premissas, contudo, devem 
ficar comprovadas por ocasião de soli-
citação de informações revestidas pelo 
manto do sigilo fiscal. São as seguintes:

i) Solicitação pela autoridade ad-
ministrativa: a tendência observada é a 
de concentrar tais pedidos de informa-
ções em autoridades mais graduadas.

ii) Comprovação da instauração 
regular de processo administrativo: ao 
perfazer tal solicitação, é necessário de-
monstrar a instauração regular de pro-
cesso administrativo, o qual, nesse caso, 
se dá com sua publicação no Diário 
Oficial da União. 

iii) Com o objetivo de investigar o 
sujeito passivo a que se refere a infor-
mação requerida: deve ser feita menção 
ao fato de que o processo acima citado 
se destina a investigar eventual conduta 
atribuída ao servidor, cujas informações 
fiscais estão sendo solicitadas.

iv) Por prática de infração adminis-
trativa: em se tratando de sindicância 
patrimonial, procedimento preparatório 
do processo administrativo disciplinar, 
deve ser informado apenas o enquadra-
mento legal da conduta a ser investiga-
da. Nesse caso, é feita menção a ato de 
improbidade administrativa na modali-
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dade de enriquecimento ilícito. Ressalte-
se que, na maioria das situações, se 
desconhece a suposta irregularidade 
que ocasionou a variação patrimonial 
sem justa causa.

A rigor, a nova redação do art. 198, 
do Código Tributário Nacional, dada 
pela Lei Complementar nº 104/01, pas-
sou a permitir o compartilhamento do 
sigilo fiscal com a Administração 
Pública, nas hipóteses em que o pro-
cesso administrativo esteja regular-
mente instaurado, no órgão ou na en-
tidade respectiva, com o objetivo de 
investigar o sujeito passivo a que se 
refere a informação, por prática de in-
fração administrativa.

Conclusão

Tal como apontado no início do pre-
sente trabalho, a ferramenta de apura-
ção administrativa consubstanciada na 
sindicância patrimonial é inédita na or-
dem jurídica vigente. De fato, não há 
registro de sua realização antes da edi-
ção do Decreto nº 5.483, de 30/06/2005, 
embora já se notasse a necessidade de 
se monitorar a evolução patrimonial de 
servidores públicos, como medida de 
duplo efeito (preventivo e repressivo) na 
luta contra a corrupção.

No mais das vezes, a Administração 
não conhece a irregularidade em si mes-
ma, porém detecta a evolução patrimo-
nial incompatível com os rendimentos 
auferidos pelo servidor no período, pelo 

que realiza apuração sigilosa. Caso não 
ache uma justificativa para tal evolução 
patrimonial incompatível, será instaura-
do outro procedimento apuratório, 
oportunidade em que o servidor inves-
tigado será instado a vir se defender 
quanto à desproporcionalidade entre 
renda e patrimônio constatados contra 
sua pessoa na apuração anterior. 

Existe ainda um longo caminho a ser 
percorrido. A Administração precisa 
vencer alguns obstáculos que impedem 
o aumento da amplitude para a realiza-
ção dessa novel ferramenta. Um desses 
obstáculos reside na interpretação jurí-
dica limitada quanto à utilização desse 
instrumento que impede a feitura do 
procedimento de forma sistemática so-
bre todos os servidores de um determi-
nado órgão. 

No combate à corrupção, os esforços 
precisam ser conjugados, reunidos e ar-
ticulados com o fito de debelar os óbi-
ces eventuais que possam surgir. A ten-
dência atual caminha para conferir 
transparência aos rendimentos dos ser-
vidores públicos, conforme já procedem 
alguns estados. Registre-se que alguns 
países não apenas divulgam os rendi-
mentos de seus servidores, como tam-
bém a relação de bens destes!

Em que pese o seu pouco tempo de 
existência, tem-se demonstrado um sa-
lutar instrumento de apuração de irre-
gularidades, o qual, se bem emprega-
do, pode vir a trazer resultados eficazes 
no combate à corrupção. 
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